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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.',27912024

A PITEFEITURA MI-INICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2,n" 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designa«la

PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRO\ICA, paÍa REGISTRO DE PREÇOS No 5912024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 148/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nestl ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às nonnas

constantes na Lei n'' 14.133, de l" de abril de202l, no Decreto n.o I1.462, de 3l de março de2023,e
em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: COM ERCIAL 3 ALBE LTDA

CNPJ: 7 4.400.052 000 1-91

REPRESENTAN,TE: EDUARDO ALVES DE AMORIM

CARGO: COORDENADOR DE LTCTTAÇÃO

RG:41 .929.300-0

CPF:342.177.918-01

ENDEREÇO: AV JACOBUS BALDI, N" 745, COMPLEMENTOS 707;711 - CEP: 05847-000,
BAIRRO: JD. IRACEMA - CIDADE / ESTADO: SÃO PAULO / SP

E-M AIL : comerciir l@3 albe.com.br

I. DO OBJ ETO
l.l A presente.rra tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉttCOS,

GENERICOS E SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE

FISIOTERA}'IA E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAUDE

MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referôncia, anixo I do edital de Licitação N' 59/2024, qte é parte integrante desta Ata, assim

como as proprrstas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor total da contratação é de R$ 108.500,00 (cento e oito mil e quinhentos reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetr,, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciiris incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da conffatação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1O prazo de entrega dos medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar,
equipamento de fisioterapia e suplementos alimentares é de 05 dias, contados do pedido da
secretaria solic i tante.

3.2 Os medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar, equipamento de fisioterapia,
suplementos alimentares deverão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO
AMARAL GUI{GEL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitá-lo se niro corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.4 Em caso de deleito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de

05 (cinco) dias úteis para regularização ou substituição.

3.5 Após o recebinrento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gerenciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como
o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRÉSCIMOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efeftrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e

repassar o importe frrnanceiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará (em até 30 dias úteis)

iffiiffi*;:o 
pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.
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6.3. Para o efelrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ [)CTF-WEB, conforme abaixo:

6.3.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB
n'. 1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na Íbnte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabráúia Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,
reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda LeiComplementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela [nstrução Normativa no 2.14512023. No entanto, o
pagamento hcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADAS'|RO RESERVA

7.1. A validade .la Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da
Ata Registro de Prcço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor,
desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentarios, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (unr r exercício financeiro.

r?riff i"-.;; 7 1 2 Na lormalizaçáo do contrato ou do instrumento substifuto deverá haver a indicação da f

{u}
)ÍoKrxr



gÀBRÁLIA WI
p_

Rua

PneremJu MutttctplL oe CegR/ÁLn PauLrsra

CNPJ:46. I 37 .469 /000 I -78
Joaquim dos Santos Camponez, n" 661 Centro - Cep

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete(ôcabralia.sp.gov.br

r 7480-0r 3

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessaria por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de

2021.

7 .2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei no I 4.133, de 2021.

\./ 7.4. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Sera incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificaçáo da licitação; e

7 .4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Serii respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

\-/ propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar aata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.1.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e frcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

7 .9.1 . O prazo de convocação poderá ser proÍrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

i?ffff,.._",,." 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

ll9il['i":'''" devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. q
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7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no etlital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para tazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesc de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob:ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram re.qistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica paÍaa acluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER.\ÇÃO OU AT[JLLTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso foúuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pacfuada, nos termos da alínea "d" do inciso [I do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021:'

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncirr de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos parir a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS R-EGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ór'gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

lil#f,. g;[" Preço registrado.
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9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

conffatação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

92. Na hipótesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado ern rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registraclo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor\-/
deverá cumprir ts obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem
firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

l24da Lei no 14.133, de202l.
EDUARm d{dÉ,
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10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejirmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De t,rgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado prrrticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantit;rtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberâ ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7 - Na hipótesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

v distribuição das qu.rntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

11. CANCEI-AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I1.1. O registro tlo fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l.l . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,fio prazo estabelecido pela

Admin istração s em j ustificativa razoéx el;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no ll.4rt2, de 2023; ou

11.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

2021.

I l.l.4.l . Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos II[ ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da .rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
EDUARM dí,8

Iy!i+ fl::. contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
lri?§i*T#4;

*§ru
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11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

I 1.4.1. Por razão de interesse público;

\-/ 11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos

do Decreto n" I I .462, de 2023.

12. DAS PE\ALIDADES

12.1 Comete infi'ação administrativa, nos termos da Lei n' 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar rlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de l'de agosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conffato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n'14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n" 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "o", ''f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e

"d", que justificluem a irnposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

202r).

f,vfrà*"T 
iv'Multa

1"""***-- 12.2 O descunrprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

Jxh
)rüK!ãr
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estabelecidas n() edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a irta.

1222 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto no 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade {art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

122.3 O orgão oLr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.l As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações tla Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito ,) Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos ontissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

PREFEITURA ICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
Ortiz de Camargo

Prefeito Municioal
EDUARDO ALVES DE assinaaoâeformadisitat por

A M o R I M : 3 421 7 7 s 18 i?^'o|ifl:,1,',T,',?5,,
0 1 Dados: 2024.1 2.09 I 2:09:36 -03'00'

COMERCIAL 3 ALBE LTDA
Eduardo Alves De Amorim

*H*
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ANEXO LC-Or -'|ERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N', tt/2021)

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: (IOMERCIAL 3 ALBE LTDA
ATA REGISTRO l)E PREÇO N" (DE ORIGEM):27912024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL HOSI'ITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARES I'ARA O CENTRO DE SAUDE MLINICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025

v Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãt,sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n'01/2011 do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

v o artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se,aparti de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que mais couber.

EDUÀRM

aMoRtú3l§x,,-r

dffiept§§{
%§p

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024.
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AUTORIDADE N IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odernil Ortrz De Catnargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Ec]s-çarlrc@{e:

Nome: Odemil Orlrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

e

Pele-ç@Írs!e@:

Nome:Eduardo Alves de Amorim

Cargo: Coordenadt,r de licitação

CpF: 342.97.sts-1y1 EDUARDO ALVES DE

Assinatura:

Assinado de forma digital por EDUARDO

ALVES DE AMORIM:3421 7791801

AMO R I M : 3421 7 7 9 1 $Q'l oaaos, z 024.1 2.os 1 2: r 3:23 -03'00'

rue
)tt}€rxr

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PlIU LI§TÀ
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EDUARDO
ALVES DE promrsi»
AMORIM34 ma.,*
2t7791801

Nome: Fabricio Bukvich B

Cargo Gestor De ('ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura: _

(*) - O Termo

pessoas fisicas

Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de respt,nsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas ern atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a pror essos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parccer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tU202t).

aXrpt0Kixr
aLISTA
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »rSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .469 10001 -78
CONTRATADA: (.OMERCIAL 3 ALBE LTDA
CNPJ N": 74.400.052/0001 -9 I
ATA REGISTRO l)E PREÇO N' (DE ORIGEM):27912024
DATA DA ASSIN A.TURA:0911212024
VIGÊNCIA:I2 MI SES

OBJETO: AQUTSTÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrlCOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERTAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARE,S PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCTO ON
2025.
VALOR (R$):108.i00,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo procêssr, administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serio remetidos quandorequisitados.

Em se tratarrdo de obras/serviços de engenharia:
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obrrrs ou serviços a serem executados no exercício f,rnanceiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,09 de dezembro de2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mrrnicipal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@t abralia.sp.gov.br

Assinatura:

EDUARDO r'-**m"
ervtsor !iillilB.*,
euontti,m ![onu,.,,,,"
42177918 11.:0,.,?s01 rà1rr{r@
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eMunicipio de Gabrália Paulista
RUA JOAQUII 1 DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 )746910001 -78
Classificação Final dos ltens por Proponentes Páqina I de 1

OOO148I24 PREGÃO ELETRÔN DE Sessão: 1

clo Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

31

32

002.006.034

002.006.035

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL EM

SUPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL EN/l PÓ

LT 4OO

LT 3OO

155,00

155,00

62.000,00

46.500,00

Valor Total Geral: 108.500,00

EDUARDO &rú&6m

ALVES DE e^D^!w! DÍ

AMORlM34u
2177staü Hf-I,.,J*

Licitação:

!t_eg- _Ç_o_0j99_ _ Lr-o_{t9l§9ryi_c9_ -
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Prefeitura Municipal de Cabrália Paulista
Licitações
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PREFETTURA MUNICIPAL DE C.ABRÁLA PAUUSTA

CNPJ: 46.1 37.469/OOO1 -7 I
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 

.l 
74AO-O13

Fone (I 4) 3245-1244
e-mail : gabinete(ôcabralia.sp-sov.br

, ,rn

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 148/2024

PREGÂO ELETRÔNIC O N" 5912024

ATA REGTSTRO DE PREÇO N" 279/2024

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: COMERCIAL 3 ALBE LTDA
,l

oBJET(): AQUrSreÃO DE MEDICAMENTOS ÉUCOS, GENERICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA ( ) EXERCÍCTO DE 2025

VALOR RS 1O8.s00,00/

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA l)A ASSINATURA: 09112/2024

EXTRJ\TO DE AT,4. REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I48/2O24

PREGÂO ELETRÔNIC O N" 59/2024

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 28O/2O24

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁT-TA PEUTTSTA

CONTRATADO: HM MEDICAMENTOS LTDA

OBJETo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL
PARA ( ) EXERCÍCIO DE 2025

VALOR R$ lS.OOO,OOz

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA l)A ASSINATURA: 09/12/2024

r.íL rrl DlÁRlO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padráo lcPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

tLr|, íb Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bfa§il - www.cabra,r.sp.gov.br/diario-oficial-eietronico
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 280/2024

A PI{EFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, EstAdO dE SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponêz,no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITIIRA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorra) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CpF n. 054.2g9 238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔN ICA, para REGISTRO DE PREÇOS N" 5912024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 14g12024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestii ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n' 14.133, de l" de abril de202l, no Decreto n.o 1l'462, de 31 de março de2023'e

em conformidade t om as disposições a seguir:

/
EMPRESA: HM IT{EDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 36.27 8.7 l7 0001 -47

REPRESENTAN.TE: LEANDRO ROCHA NETO

CARGO: ADVO(,ADO

RG: 108.489.402

CPF: 077.343.227 27

ENDEREÇO:A\ENIDADASAMERICAS,No500,BLOCOI3'LOJAIOg',BAIRROBARRA
DA TIruCA, RIO DE JANEIRO/RJ

EMAIL : licitacoes @hmeds.com'br

l' Do oBJ ETo - DE MEDICAMENT.. Éttcos'l.l A presente .rta tem por objeto a AQUISfÇAO

GENÉRICOS E SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE

FTSIOTERAI,IA E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE

MUNICIPAI PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Tenno de

Referência, anrxo I do edital de Licitação N" 59/2024, qte é parte integrante desta Ata' assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'

2.DOSPREÇOS,ESPECIFICAÇÔESEQUANTITATIVOS

2.1. O valor tot,l da contratação é de R$ 18.0d0,00 (dezoito mil reais)'

2.2. No valor acrma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetr,. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas' previdenciários'

rIrltü:{rxrffi
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fiscais e comerciair incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qur rntitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O pÍazo de entrega dos medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar,

.qripu..nto d: fiJoterapia e suplementos alimentares é de 05 dias, contados do pedido da

secretaria solic r tante.

32 Os medicamenros éticos, genéricos e similares, material hospitalar' equipamento de fisioterapia'

suplementos alimentares deverão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO

etUAnal GUI{GEL, N" 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde)'

33 constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das_penalidades cabíveis, poderá

rejeitá-lo se niro corresponder às especificaçõàs do Termo de Referência- Anexo I do Edital'

determinando s ua substituição/correção;

34 Em caso de deieito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de

05 (cinco) dias úteis para regulanzaçáo ou substituição'

35 Apos o recebin,ento dOs produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento'

36 o recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O órgão gere,rciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria' bem como

o Gestor de ( ontratos do Município'

5. DoS AcRÉsctvtos A ATA DE REGISTRO DE PR.E,ÇO

5.1 . E vedado efettrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancána, para crédito em banco' agência e

conta corrente indi,:ados pelo contratado'

6.2. Apos o Orr:ão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a prefeiturarearizarâ (em até 30 dias úteis)

opagamentodamtdição/execuçãodoserviço/entregadosprodutosfinaliza.

6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pagamentr) dos salários e comprovantes de entrega à.ttu. informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos ràlatorios emitidoJ pelo programa FGTS DIGITAL/E-

SOCIALT I )CTF-WEB, confonne abaixo :

{lL
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+1,

6.].1.1. Relação de Empregados;
6.\.1.2. Composição do valor do FGTS;
6. ].1.3. Composição do INSS.

6.4. A Adminisrração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n,.1.23412072, altcrada pela IN RFB n'.2)452023,reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, ,nclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâria

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.6.l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, oS

percentuais estabelecidos na legislação vigente'

6.(,.2.A Administração do Município de Cabrâha Paulista informa QU€, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alÍerada pela IN RFB n'. 2.14512023,

reterá na fonte o irnposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil'

6.t. O contratacio regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de 2006, não ..ofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no 1 .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 ' No entanto, o

pagamento ftcarércondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial' de

qte fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar'

7. VALIDADE, FORMALIZLÇ^O DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADAS'I'RO RESERVA

7.1. A validade ,la Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Pre ço, podendo ser prorogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor'

desde que compror ado o preço vantajoso'

7.1.1. o contrato decorrente da atade registro de preços terá sua vigência estabelecida no

proprio instrunrento contratual e observ ará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a dispOnibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um r exercício financeiro'

7.1.2. Na lormali zaçáodo contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade Jos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados naata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessarla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art' 95 da Lei no 14'133' de

2021.

7.2.1 o irrstrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

r
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de preços.

7.3. Os contrato.; decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei no I 4.133, de 2021.

7.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnahzaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

1.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores reg:istrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento peltl signatário da ata.

1.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o pl.eço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

j.1. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadr de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. euando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

j.7.2. euarrdo houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços'

7.g. O preço registrado corn indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no portal SCPI

COMpRAS e no srte da prefeitu ra e frcarár disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.g. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, n0 caso da contratação direta, será convocado para assinar aatade registro de preços'

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

p"nu d" decair o di,'eito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14'133, de 2021'

7 .g.1. o prazo de convocação poderá ser prorogado I (uma) vez, por igual período' mediante

solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo'

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

7.10. A atade registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizadau disponibilizadano Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o üonvocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições

estabelecidos no erlital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , ftca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva' na ordem de

classificação, para Iazê-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado'

*§a
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7.12. Na hipotest de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob.ervados o valor estimado e sua eventual aitahzação nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram reqistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

j .12.2. Adj r rdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classific atôria, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existênci.r de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para àarluisição pretendida, desde que devidamente justificada'

8. ALTER \ÇÃo ou ATULLT7,AÇÃ9 Dos PREÇOS REGISTRADOS

g.l. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuatla, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art' 124 da Lei n" 14'133' de

2021;

g.l.Z. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncirr de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

g.1.3. Na lripótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento o,r repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n' l4'133' de 2021'

g.1.3.1. No ( aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos Parir a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos Par.l a contratação'

s. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

9.1. Na hipotesc de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado'

9.1.1. Cas. não aceite reduzir Seu preço aos valores praticados pelo mercado' o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

9.1.2. Na lripótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificaçáo,paraverificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mereado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

m§s
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cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadoraprocederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

g.1.4. Na lripótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021'

9.2. Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alter.ação do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imtlossibilite de cumprir o compromisso'

g.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração' a

documentação r omprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em re lação às condições inicialmente pactuadas'

9.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registra.lo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ,rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro' sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14. 133, de 2027, e na legislação aplicável'

g.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c(lnvocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para

verificar se aceitam manter seus preços registrados'

g.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cra ata de registro de preços e adotarát as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantaj osa.

g.2.5. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o orgao ou entidade gerenciadora atuahzará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos va lores praticados pelo mercado'

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art'

124 dalei no 14'133, de202l'

10. REMAN EJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGIST RO DE PREÇOS

10.1. As quanticl,rdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remar,ejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços'
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10.2. O remanejirmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De t,rgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participantepara orgão ou entidade não participante.

10.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado prrrticipante paÍa efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão rrbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" ll .462, de 2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o Íemaíejamento solicitado, com a

redução do quantit;rtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados'

10.6. Caso o remrnejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios clistintos, çaberétao fornecedor benef,tciário da ata de regisffo de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do

remanejamento do' itens.

10.7. Na hipotes,.' da comp ra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos tluantitativos dos participantes da compra centtalizada, nos termos do item 10'3' a

distribuição das qu,rntidades para a execução descentralizada serâpor meio do remanejamento'

11. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

11.1. O registro clo fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I l.l.l. Deseumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

1 1 .l .2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente , no pfazo estabelecido pela

Administração s em justificativ a razoáv el;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2"' do

Decreto n" ll.4t'2, de 2023; ou

11.1.4.

202r.

Solr.er sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art' 156 da Lei no 14'133' de

11.1.4.1. NalripótesedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart' 
156

da Lei no 14. I 33, de 2021,caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de

vigência da rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante de, isão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços' vedadas

contratações .lerivadas da ataenquanto perdurarem os efeitos da sanção'

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item 1l'1 será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciado ra, garantrdos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Nahipotesr de cancelamento do registro do fornecedot, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação'
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(art. 1s6. § 5". da Lei n'14.133 "de

I1.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

11.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se 1ão houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4", ambos

do Decreto n" I t .462, de 2023.

12. DAS PE\ALIDADES

l11 Comete infiação administrativa, nos termos daLei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento (los serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à rnexecução total do contrato;

d) ensejar o rerardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquet natureza;

h) praticar ato lesivo Previsto no t2.8 lo

\'/ 
12.1.1 serão aplica(las ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

i.Advertência, qtt endo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justif,rcar a impo.ição de penalidade mais grave art. 20 no de

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",'oc"

e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais srave (art. 40 da '14.1 202

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

t"r''f'r 6'9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas o'b",'oc" e
nas alíneas "e

"d", que justi

202t).
iv.Multa

12.20 descumprinrento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas nr) edital ou no aviso de contratação direta.

ly.z.l As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a irta.

lz.2_2 E da compcrência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

firruem a imposição de penalidade mais grave

rffie
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do pactuad(, nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade plrrticipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçáo da

penalidade iart. 8o, inc. IX, do Decreto no 71.462, de 2023).

122.3 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇOES GERATS

l3.1As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da \dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrirm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

13.2 Fica eleito () Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata nã,, resolvidas na esfera administrativa'

13.3 Os casos orrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n'o 14.13312021'

13.4 para ftrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos panrcipantes (se houver)'

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

PREFEITURA IPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito MuniciPal

LEANDRO ROCHA tllà1'oo*"J:',ff 
o'n'"' o"'

NETo:07734322727i:';:',§1::ii',':40:48-03'00'

HM MEDICAMENTOS LTDA
Leandro Rocha Neto
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ANExo LC-01 - rERMo DE CtÊNCtA E DE NoTIFICAÇÃo (CONTRAToS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" t1l202r)

CONTRATANTE : PREFEITURA MI-INICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: I{M MEDICAMENTOS LTDA
ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM):28012024

oBJETo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES,

MATERIAL HOSPITALAR, EQUTPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS

ALIMENTARES I,ARA o CENTRo DE SAUDE MI.INICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025,

Pelo presente TER\4O, nós, abaixo identificados

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima r eferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãt, sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo'

cujo trâmite proce ssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter accsso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse'

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 01/201 I do TCESP;

c) além de disponír cis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativalrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo

do poder Legislat vo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

v o artigo 90 da Lei complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, apartir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônicc. do ,.Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções tfol12020,conforme "Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

Z Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

a) o acompanhamenro dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de losso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que maiscouber'

e§e
&ã&$ffi
§WW

CabrâliaPaulista, 09 de dezembro de 2024'
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rl

AUTORIDADE I IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- ]0

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OtT RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-10

Assinatura: 

-
RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJITSTE:

Pe]sslrslule:
Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF 054.289.238- ]0

EsJassglEêlda:

Nome: : Leandro Rocha Neto

Cargo: Advogado

CPF: :077.343.22^-27
L EA N DRO ROC H A ft ll"lll"J:',ff 

o',',n' o*

N ETO:07 734 3 ))J Net o,ot t zttzzt zt-' 
Dâdos:202412'11 10:41i11

27 {3'oo'
Assinatura:. 

-

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF:054.289.238-10
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Assinatura:. 
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Nome: Fabricio Brr kvich

Cargo: Gestor De (

CPF: 484.8 46.338-

Assinatura: 

-

(*) _ o Termo

pessoas fisicas

6l

para aprática do ato jurídico, na condição de ordenador da
I

despesa; de ; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados â prot essos de competência deste Tribunal. Na hipotese de prestações de contas' caso

o signatário do par,. cer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tv202t).

*§e}Íll{rxr
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Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À »ISpOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 I -78

CONTRATADA: IIM MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ N': 36.278 .1 17 10001-47

ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM):28012024
DATA DA ASSN \TURA:O911212024
VIGÊNCIA: I2 MI SES

oBJETo: AQUISIÇÃO DE MEDICAMBNTOS ÉITCOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL IIOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS

ALIMENTARES PARA o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO »N

2025.
VALOR (R$):18.0t)0,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process(, administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo, e serio remetidos quandorequisitados'

Em se tratarrdo de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responiável(is) pela entidade supra epigrafada, sob aspenas

da Lei, que os den,ais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a

segrrir'rôlacionado;, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

diíposição do Tribrrnal de Contas do Estadà de SãoPaulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) menrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegulem o pagamento das obrigações

decorrentes de obri,s ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com

o respectivo cronof rama; - i . , -!-,-^_ ^,- ^^-.:^^^ r,
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços fot

contemplado eÍl st,âs metas;

àl as piantas e projetos de engenharia e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA, 09 de dezembro de2024

RESPONSAVEL

Nome Odemil Orrr z de Camargo

Cargo: Prefeito Mr'niciPal

CPF: 054.289.238-30

e-mail: gabinete@.. abralia.sp.gov'br
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQUII I DOS SANTOS CAMPONEZ, N". 661

CNPJ: 461: 7 46910001 -78

7+1

n
Classificacão Fi nal rios ltens oor Prononentes Páoina 1de1

_Lic_itqç_qq: OOOI 48124 PREGÃO ELETRÔNICO RTAL DE COM Sessão: í

- HM Medicamentos Ltda.
Unidade Quantidade Valor UnitáÍio Vâlor TotalItem co

20 009.010.077 CANABIDI(,1 200 MG/ML FR 12

Valor Total Geral

1.500,00 18.000,00

18jq0_0r0_0.
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EXTR;\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 48/2024

PREGÀO ELETRÔNICO N" 5912024

ATA RBGISTRO DE PREÇO N" 279/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: COMERCIAL 3 ALBE LTDA

oBJET(): AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrtCOS, GENERICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEVÍENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA o EXERCÍCIODE2O2'

VALOR RS r08.500.00 /
VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA l)A ASSINATURA: 09112/2024

EXTR^TO DE ATA REGTSTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I 48/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2024

ATA RITGISTRO DE PREÇO N" 28O/2O24

CoNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA
n

CONTR ATADO:.HM MEDICAMENTOS LTDA

OBJET(): AeUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrrCOS, GENERICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA () EXERCÍCIO DE 2025 '

VALOk RS I8.OOO,OO /
VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA l)A ASSINATURA: 09/12/2024

.-sLrL DlÁRlO OFICtAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP ns 2.200-2, de 2001

It r|, ftm Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.cabra:.r.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

áge
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 281/2024

A PITEFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, EstadO dE SãO PAUIO,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabriiia Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorra) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CpF n" 054.28c) 238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔ\ICA, para REGISTRO DE PREÇOS No 5912024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" L49I2L}4,RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nesti, ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendenrlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantesnaLein,14.l33,de l"deabril de202l,noDecreton.o 1l.462,de31demarço de2023,e

em conformidade c om as disposições a seguir:

EMPRESA: NUT IIIPORT COMERCIAL LTDA

CNPJ: 03.612.317 000t-44

REPRESENTANTE:ALEXANDRETABUENCADASILVA

CARGO: SOCIO \DMINISTRADOR

RG: 7.650.059

CPF: 043.068.978-00

ENDEREÇO: R. MAJOR PALADINO, 128 - GALPÃO 13 - VILA RIBEIRO DE BARROS - SÃO

PAULO - SP - CEP: 05307-000

EMAIL : licitacoe' . sp(ônutrioort'com'br

1. DO OBJ ETO
1.1 A presente rrta tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉftCOS'

GENÉRICOS E SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR' EQUIPAMENTO DE

FISIOTERAI,IA E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE

MUNICIPAI. PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anüxo I do edital de Licitação N' 59/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos pfeços tenham sido registrados, independentemente de transcrição'
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor totll da contratação e de R$ 24.945,00 (vinte e quatro mil, novecentos e quarenta e

cinco reais l.

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objetr,. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comercii,is incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qu r rntitativos efetivamente fomecidos'

2-4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fomecedor(e: ) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa'

3. DA ENTREGA

3.1 o prazo de rntrega dos medicamentos éticos, genéricos e similares. material hospitalar'

equipamento de fiíoterapia e suplementos alimentares é de 05 dias, contados do pedido da

secretaria solio tante.

3.2 Os medicamen,os éticos, genericos e similares, material hospitalar, equipamento de fisioterapia'

suplementos alimentares ãeverão ser entregues nos seguinies endere.ços: AVENIDA MARIO

AMARAL GUI{GEL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde)'

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá

rejeitá-lo se nuo- corresponde. às erpecificaçõàs do Termô de Referência- Anexo I do Edital'

déterminando s ua substituição/correção;

3.4 Em caso de deleito, ou desconformidade com o Termo de Referôncia, será concedido o prazo de

05 (cinco) dias úteis para regulanzaçáo ou substituição'

3.5 Apos o recebin,ento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento'

3.6 o recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

4.1. O orgão gercnciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria' bem como

o Gestor de ( ontratos do Município'

5. DOS ACÚSCIMOS A ATA DE RE,GISTRO DE PREÇO

5.1 . E vedado efettrar acrescimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

6. DO PA(;AMENTO

6.1. o pagamelto será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco' agência e

conta corrente indicados pelo contratado'

6.2. Após o Orcão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e

repassar o importe flrnanceiro para os cofres municipais, a prefeiturarearzarâ(em até 30 dias úteis)

opagamentodamr'dição/execuçãodoserviço/entregadosprodutosfinaliza.

{§b
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6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

pasamento dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

.rrriudur por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I )CTF-WEB, conforme abaixo :

6 1.1.1. Relação de EmPregados;

6.\.1.2. Composição do valor do FGTS;

6 1.1.3. ComPosição do INSS.

6.4. A Adminisrração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n". 1.23412012, altcrada pela IN RFB n', . 2.14512023, reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR

incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil'

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia ern que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

6.ó.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da tealização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente'

6.(..2.A Administração do Município de Cabráiia Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no' 2j4512023'

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas.luridicus pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil'

6.7. O contrataclo regUlarmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda Lei Complementar no

123, de2006, não .ofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

Instrução Normatir a no I .z34l2}lz,alterada pela Instrução Normativa no 2'14512023 ' No entanto' o

pagamento ficarétcondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento ofltcial' de

que fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei complementar'

7. VALIDADE, FORMALTZ^ÇLO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADAS'I'RO RESERVA

7 .1. A validade Ja Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinatura da

Ata Registro de Prrço, podendo ser proÍrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor'

desde que compror ado o preço vantajoso'

7.1.1. o c.ntrato decorrente da atade registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrunrento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disp0nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um r exercicio financeiro'

7.1.2. Na lormali zaçáodo contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidadeJoscréditosorçamentáriosrespectivos.

rIr}t}}{rxr
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7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo orgão ou pela

entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021.

7 .2.1. O ilstrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei no I 1.133, de 2021.

7 .4. Após a honrologação da licitação ou da contr ataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para forrnalizaçáo daata de registro de preços:

7 .4.1. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

T.4.l,l.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreçosiguaisaosdo
adjudicatárioobservadaaclassificaçãodalicitação;e

7 .4.1.2. Matrtiverem sua proposta original'

7.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classif,rcação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata'

7.5. o registro rcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimênto pelt> signatário da ata'

7.6. para fins dir ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o pr,rço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

7.7. A habilitaçlo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.1.1. euarrdo o licitante vencedor não assinar a aÍa de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de conffatação direta;

7.j.2. eua'do houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços'

7.g. o preço regrstrado com indicação dos licitantes e fornecedores será diwlgado no portal SCPI

coMpRAS e no s rte da prefeitu ra e ftcarár disponibilizado durante a vigênci a da ata de registro de

preços.

7.g. Apos a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, n{, caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços'

no prazo e nas contlições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta' sob

pena de decair o di|eito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14'133' de 2021'

7.g.1. o pr azo de convocação poderá serplolrogado I (uma) vez, por igual período' mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo'

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração'

7.10. A atade rcgistro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

rH*
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fisica digitalizada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o Jonvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no etiital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , frca facultado

à Administração donvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para lazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotes,.. de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob:ervados o valor estimado e sua eventual aÍualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâo direta, poderá:

7.l1.l. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7 .12.2. Adj rrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existênci.r de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação

específica para aatluisição pretendida, desde que devidamente justif,rcada'

8. ALTER\ÇÃo ou ATUALTLAÇÃO Dos PREÇOS REGISTRADOS

g.l. os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens' das obras ou dos

serviços registrados' nas seguintes situações:

8.1'l.Em;asodeforçamaior,casofortuitooufatodopríncipeouemdecorrênciadefatos
imprevisíveis orL previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactua,la, nos termos da alínea 
o'd" do inciso II do caput do art' 124 dalei no 14'133' de

202r;

g.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncirr de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

g.1.3. Na lripótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento o r repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nn 14'133' de 2021'

S.l.3.l.No..asodoreajustamento,deveráserrespeitadaacontagemdaanualidadeeoíndice

Previstos Par,t a contratação;

8.l.3.2.Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado,conformecritérios
definidos Par.I a contratação'

s. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

g.l.Nahipotescdeopreçoregistradotornar-sesuperioraopreçopraticadonomercadopormotivo

superveniente, o or gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.
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9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

g.1.2. Na lripótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de rescrva, na ordem de classificaçáo,para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se rrão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai' vantajosa.

g.1.4. Na l,ipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência ; a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disqrosto no art. 124 da Lei n" 14'133, de 2021 '

g.Z. Na hipotesc de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

lerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imllossibilite de cumprir o compromisso'

g.2.1. Nesre caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração' a

documentação tomprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

g.2.2. Não hipotese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize

o preço registra,lo, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ,rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

g.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior'

o gerenciador c()nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados'

g.2.4.Senàoobtiverêxitonasnegociações,oórgãoouentidadegerenciadoraprocederáao

cancelamento clrr ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai i vantajosa.

g.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o orgao ou entidade gerenciadoraatualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado'

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contrat,)S decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art'

124 da Lei nn l'1.133, de202l'

{u})tü{{5r
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10. REMAN EJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGIST'RO DE PREÇOS

10.1. As quantid.rdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remarejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejirmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De t,rgão ou entidade participantepara órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De t,rgão ou entidade participante para orgão ou entidade não participante.

10.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado pr trticipant e para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipotesr de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 11.462, de 2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o rerflanejamento solicitado, com a

redução do quantir,rtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja previa anuêncra do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios clistintos, caberâao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento do' itens.

10.7. Na hipótes... da comp ra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos r luantitativos dos participantes da comp ra centralizada, nos termos do item 1 0 ' 3, a

distribuição das qu rntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento'

11. CANCEI,AMENTO Do REGISTRO Do LICITANTE VENCEDOR E DoS

PREÇOS REGISTRADOS

I1.1. O registro rio fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I1.1.1. Desr'umprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente ,fio pÍazo estabelecido pela

Administração s em j ustifi cativ a tazoáx el1,

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto n" 17.4t,2, de 2023; ou

11.1.4

202r.

Sol rer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art' 1 56 da Lei n" 14' 133' de

l l.l.4.l. Na l,ipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art' 156

da Lei no 14. I 33, de 2o2l,caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá'

mediante de,.isão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações Jerivadas daataenquanto perdurarem os efeitos da sanção'

GÀBITÁLIÀ
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11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Nahipotesr de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e jusr ifi cadas:

11.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pt dido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se r,ão houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior,ru inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e27, § 4"' ambos

do Decreto no I .462, de 2023

12. DAS PE\ALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' l4'133' de 2021' o contratado que:

der causa à rnexecução parcial do contrato;

b) der causa ir inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento (los serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à rnexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) apresentar tlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conffato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções

i.Advertência, qtrendo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

ficar a impo.ição de penalidade mais grave 1 4 l3 20
justi

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b""'c"

e "d" do subiten r acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art.

iii.Declaração de

nas alíneas "e",

"d", que justific

l5 4" no J

inidoneidade para licitar e contratar' quando praticadas as condutas descritas

'?'r "8" e "h" do subitem acima destg Contrato , bem como nas alíneas "b", "c" e

iuerl â imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5". da Lei n' 14'133' de

2021).

iv.Multa

dffik
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t2.2 o descurrrprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
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estabelecidas n,) edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convc)cados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a lrta.

122.2 É da 
"o-p.tência 

do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad(, nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto no 11.462,de2023),

exceto nas lripóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade pirrticipante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade r art. 8o, inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023)'

122.3 O orgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamelrto do registro do fornecedor'

13 CONDIÇOES GERAIS

l3.l As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento'

as obrigações ,ia Àdministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontn,m-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL'

13.2 Fica eleito ,) Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata nã,' resolvidas na esfera administrativa'

13.3 0s casos otrrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n'o l4'13312021'

r3.4 para firme zt e varidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (xxxx) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver)'

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024

PREFEITURA IPAL DE CABRALIA PAULISTA
Ortiz de Camargo

Prefeito MuniciPal

A LEx A N D R E rA B u E N cA il?lii,'# lilli'iiZtli''
DA sl LVA:043068e7800 SjJl;li3!Í111i11,,,,,0, .0,'oo,

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA
Alexandre Tabuenca Da Silva
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ANExO LC-01 - tERMo DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃg (C9NTRATSS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N" ttt202t)

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: \UTRIPORT COMERCIAL LTDA
ATA REGISTRO l)E PREÇO N" (DE ORIGEM):28112024

OBJETO: AeUtstÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES,

MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS

ALIMENTARES I,ARA o CENTRo DE SAUDE MLINICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos ( IIENTES de que:

o ajuste acima r eferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãt sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo'

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acr'Sso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse'

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no sistema de Processo Eletrônico' em

consonância com ,r estabelecido na Resolução n'01/201I do TCESP;

além de disponir;is no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativa|rente ao aludido processo, serão publicados no Diário oficial do Estado' cademo

do Poder Legislat vo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo g0 da Lei complementar no 70g, de 14 de janeiro de l gg3, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos pra.ros processuais, conforme regras do codigo de Processo civil;

as informações p;ssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônic. do..cadastro corporativo TCESP - CadTCESP", nOS termos previstos no Artigo

20 das Instruções tflll2o20,conforme "Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados'

Z Damo-nos Por NOTIFICADOS Para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor re cursos e o que mais couber'

a)

b)

c)

d)

e)

a)

*xL
)tc}{{ãr

b)

Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024'
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AUTORTDADE N TAXIMÃ9IELIIJDADE :

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RtrSpOXSÁVntS pnta UOUOT,OCICÃO »O CEntUUn OU R.ltIrICaCÃo DA

DISPENSA/INEX IGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil On rz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238- ]0

RESPONSÁVEIS OITE ASSINARAM O A.IUSTE:

Bela-ç@ltrc!4tre:

Nome: Odemil Or1 z De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura'. 

-
Ecla-çs@!êde:
Nome: Alexandre Tirbuenca Da Silva

cargo: sócio Adm nistrador ALEXANDRE lillii,"Dfl:1ilü,iizl1i"'
TABUENCA DA srlVA:o43o68e78oo

cpF:043.068.978-(rr) sirvÁõ+J06897800 ?]9;*zo'o'z'111:12:2e

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238'30

Ju§xü}{{ãr
I
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Nome: Fabricio Brr

Cargo: Gestor De (

CPF: 484.846.338

Assinatural. 

-

(*) - O Termo

pessoas fisicas

kvich

'ontratos

-61

otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

concorrido paÍa a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de Partes tantes; de responsáveis Por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de re hsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou adrninistrativos e de interessados

relacionados a pro( essos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas' caso

o signatário do par. cer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

ciência e Notif,rcaçào, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tU202t\

a§s
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ANEXO LC-02 - |)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE PREFEITURA MLTNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ N': 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: \UTRIPORT COMERCIAL LTDA.
CNPJ N': 03.612 .3 l2l000l-44
ATA REGISTRO l)E PREÇO N" (DE ORIGEM):28|12024
DATA DA ASSIN {TURA:O911212024
VIGÊNCIA:12 M} SES

oBJETo: AQUISTÇÃo DE MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENÉRICOS E SIMILARES,

MATERIAL H9SÉITALAR, EQUIPAMENTo DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS

ALIMENTARES PARA o CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCTO ON

2025.
VALOR (RS):24.915,00

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os den,ais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no

respectivo process(,administratiro arquírado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado

de 
^Sao 

Paúo, e set ro remetidos quando requisitados'

Em se tratarrdo de obrasiserviços de engenharia:

Declaro(anros), na qualidade á. ,.rponiável(is) pela entidade supra epigrafada' sob aspenas

da Lei, que os den,aiÁ documentos originais, atinenies á .o*.tpondente licitação' em especial' os a

seguir relacionado;, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnar de conras do Estadà de Sãopaulo, e serão remeridos quando requisitados:

a) meprorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;

b) orçatnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
C) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obri,s ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso' de acordo com

orespectivocronolrama; r -r_-r^ r^^ ^L-^. ^,, oo^,i.nc fi
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços fot

contemPlado em stias metas;

àl as piantas e projetos de engenharia e arquitetura'

CABRALIA PAULISTA,0g de dezembto de2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mr nicipal

CPF: 054.289.238- l0

e-mail: gabinete(4], abralia.sp' gov'br

*g
)türx
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Assinatura:

l-
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pMunicipio de Cabrália Paulista

RUA JOAQUII I DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. 661

CNPJ: 461 J746910001-78
Fi nal dos ltens por Páqina 1 de 1c

Sessão: 1

N üT-RíÉ o-Éi ô ct M- Ê Rõ ÍÃ L 
-L

!t-".r- --c-o9jgg- - - - - - - -Q$g'lggg-c. I l-r-o-d-t1t9l9g:yisg- - - - - - -
35 OO2.O12.OO1 SUPLEMEI'.TO NUTRICIONAL INFANTIL, LATA 8OOGR. DEVENDO A

--------9-1i9-"-d-"-9gelti9e9g-Yelol-yILáJlo--Y-".!9!I-o-t?lLT 300 83,15 24.945,00

Valor Total Geral 24.945,00
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CÂBúLIA PAUUSTA

CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: 1 7480-01 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: gabinete@cabralia.sp.gov.br

CABITÃLIÀ

\

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 14812024

PREGÃO ELETRÔNIC O N" 5912024

ATA RI]GISTRO DE PREÇO N" 281/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁUE PRULTSTE

CONTR ATADO:§UTRIPORT COMERCIAL LTDA

oBJET(): AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrtCOS, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA o DGRCÍCIODE 2025

VALOR R$ 24.945,00/

VIGÊNCIAI I2 MESES

DATA I)A ASSINATURA: O9ll2l2o24

EXTR,\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 4812024

PREGÂO ELETRÔNICO N' 59/2024

ATA RBGISTRO DE PREÇO N" 28212024

CONTR ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁI-TR PRUI-TSTE

CONTRATADO: PLACIDO COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E

HOSPII'ALAR LTDA

6BJETT): AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrrCOS, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA o EXERCÍCIODE2OZ'

VALOR R$ 31.862,50

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA I)A ASSINATURA: O9ll2/2O24

tâlrr ._ DÉRlo OFI( IAL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP na 2.200-2, de 2001

lkf i)::a Carantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
Bf':aSil - www.cabra:.sp.gov.bídiario-oficial-eletronico

*üsilltÇixr
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'28212024

A PITEFEITURA MI-JNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.46910001-78, com sede na Rua

Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada

PREFEITURA, ncste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)

Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n' 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n' 054-289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔ\ICA, para REGISTRO DE PREÇOS No 5912024, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N' 14812024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e

qualificada(s) nestir ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)

cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas

constantesnaLein" 14.l33,de l'deabril de202l,noDecreton.o ll.462,de3l demarço de2023,e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRESA: PLA(.IDO COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA

CNPJ: 25.123.729 0001 -86

REPRESENTAN tE: EDRIELEN KARIANE LOPES DE ALMETDA

CARGO:SOCIA ( }ERENTE

RG: 445488268

CPF: 386.469.558-93

ENDEREÇO: A! ENIDA TIRADENTES, N'1321, FRAGATA, CEP:17519-000, MARÍLIA/SP
EMAIL : vendas.pl lcido@hotmail.com

I. DO OBJETO
l.l A presente rrta tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉtlCOS,

GENERICOS E SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE

FISIOTERAI'IA E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE

MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anexo I do edital de Licitação N' 59/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O valor totrrl da contratação é de R$ 31.862,50 (trinta e um mil, oitocentos e sessenta e dois
reais e cinquenta centavos).

2.2. No valor acrma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da q

duL
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execução do objeto, inclusive tributos eiou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quirntitativos efetivamente fomecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O pÍazo de cntrega dos medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar,
equipamento de fisioterapia e suplementos alimentares é de 05 dias, contados do pedido da
secretaria solic r tante.

3.2 Os medicamenros éticos, genéricos e similares, material hospitalar, equipamento de fisioterapia,
suplementos alimentares deverão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO
AMARAL GURGEL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitá-lo se nao corresponder às especificações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando s ua substituição/correção;

3.4 Em caso de deleito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de

05 (cinco) dias úteis para regularizaçáo ou substituição.

3.5 Apos o recebinrento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gercnciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como
o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRÉSCtnnOS À.q,ra DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efetrrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será rcalizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Apos o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviço/entrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeitururealizarâ (em até 30 dias úteis)
o pagamento da mcdição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetivo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de
pagamenlo dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser
enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-

uq
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SOCIAL/ DCTF-WEB, conforme abaixo:
6.1.1 .1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n'.1.23412012, altcrada pela IN RFB n".2.14512023,reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR
incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.(..l.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,
reterâ na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços
em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contrataclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda LeiComplementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na
Instrução Normatir a no I .23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023. No entanto, o
pagamento frcará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
qlue fazjus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADAS'I'RO RESERVA

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinaturada
Ata Registro de Prcço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor
desde que compror ado o preço vantajoso.

7.1.1. O conf1316 decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar I (um r exercício financeiro.

7.1.2. Na lormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contrataçào com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessarla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçào de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

2021. 0
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7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

7.4. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para fonnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Será incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário observada a classificação da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Serri respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fomecedores registrados na ata.

7.5. O registro tom por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade

de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçiro dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadc de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de conffatação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dirulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, n«, caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

7 .9.1. O pr azo de convocação poderá ser prorogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

Íisica digitalizada u disponibihzada no Sistema de Registro de Preços

7.I1. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7 .7 , fica facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
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classificação, para tazê-lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipótesu de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob'ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçiro direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos

preços foram re.qistrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatôria, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a arluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER.\ÇÃO OU ATIJALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis otr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

2021;

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No r'aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos parrr a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
defi nidos par'.I a contratação.

9. NEGOCÍAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. Na hipótesc de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
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cadastro de reserua, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mai s vantajosa.

9.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação t omprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registratlo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ;rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.

9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para

verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis paÍa a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraaitalizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgãos e às entidades que tiverem

firmado contral()s decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de202I.

10. REMAN EJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

10.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remarrejadas pelo orgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
0
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participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejrrmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

10.5. Competirá lo órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o Íemanejamento solicitado, com a

redução do quantitrrtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuêncra do orgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos rluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das qurrntidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

II. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I Ll. O registro cio fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

I 1.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

11.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente,no pÍazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativ a razoén el;

11.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do

Decreto no ll.4tt2, de 2023; ou

11.1.4. SoÍl'ersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLeino 14.l33,de
2021.

ll.l.4.l. Na lripotese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14. I 33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da .rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item tl.l será formalizado por

despacho do orgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

11.3. Na hipotest de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

q
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poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ifi cadas:

I 1.4.1. Por razáo de interesse público;

11.4.2. A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3' e 27, § 4o, ambos

do Decreto no I t .462, de 2023.

12. DAS PE\IALIDADES

l2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar rlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do conffato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846. de 1'de agosto de 2013.

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2". da Lei n'14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b","c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n" 14.133. de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e", ''f', "g" e 'oh" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifirluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei n" 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.2 O descunrprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas n,) edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a irta.
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1222 É da compctência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (arÍ. 7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de 2023),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fomecedor.

13 CONDrÇOES GERAIS

13.l As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações ria Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrirm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito rr Foro de Duartina/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onrissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14j3312021.

13.4 Para frmeza e validade do pacruado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos part rcipantes (se houver).

Cabrália Paulista, 09 de dezernbro de 2024

PREFEITURA CIPAL DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal
PLACIDOCOMERCIOff T*.['f,ff;:1õs*'DocdrRcoDí

DE MATERTATS ffiX:Â:à?ff;':l],T,..*""=
ctRuRctcos e üff#i$#iô?r$tiet'J,:r.ã*

H oS P lT : 25'1 2372e0001 iffi§: :";T#lg'ffi"*
86 m#ií::,T"?lJ:i-T;"

PLACID( ) COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA
Ana Maria Jotta Dias
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ANEXO LC-01 -.r'ERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N', rv202t)

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA

CONTRATADO: PLACIDO COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR
LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):28212024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPTA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARES I'ARA O CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

Pelo presente TERVlO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarã<,sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite proce ssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com o estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;

c) além de disponír eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

\/ tomados, relativarnente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil;

d) as informações pcssoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônic<,do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Atigo

2o das Instruções n"Üll2O2O, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que mais couber.

rubptül{
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Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024 q
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AUTORIDADE N IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE :

Nome: Odernil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinafura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pclq*sulretr@[e:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

PslasqÍrslade:
Nome: Edrielen Ki,riane Lopes De Almeida

Cargo: Socia Gererrte

CPF: 386.469.558-e3

Assinatura:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar

DAYANE
Destacar
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Nome: Fabricio Bukvich Batista

Cargo: Gestor De ('ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinatura:

(*)-OTermode cação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas para a pritica do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e

avaliação; de respt,nsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parucer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tU202t).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À OrSpOSrÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46. 137 .469 1000 1 -78
CONTRATADA: I,LACIDO COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALAR
LTDA
CNPJ N": 25. 1 23 .7 29 10001 -86
ATA REGISTRO I)E PREÇO N'(DE ORIGEM):28212024
DATA DA ASSIN A,TURA:0911212024
VTGÊNCIA:I2 MI SES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ETICOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARES I'ARA O CENTRO DE SAUDE MLINICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025.
VALOR (R$):31.862,50

Declaro(anros), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo procêsso administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serio remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(anros), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) merrrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronogramafisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas qlle expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentarios que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA, 09 de dezembro de 2024.

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mrrnicipal

CPF: 054.289.238-10

e-mail: gabinete@,. abralia.sp.gov.br

Assinatura:
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Municipio de Cabrália Paulista
RUA JOAQL IM DOS SANTOS CAMPONEZ. NO. 661

CNPJ: 46137 46910001 -7 8

Classificação Final dos ltens por Proponentes Página 1 de 1

Licitação: ooo't48t24 PREGÃO ELETRÔNICO (PORTAL DE COMPRAS) Sessão: í
: plÀêioo- êouenêiô oE i'iAÍÊRrÁis-êinúRGiCo§ E riÔ§plf

Item do Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Tolal

4

15

009.008.742

009.005.446

MALEATO DE BRONFENIRAMINA 2 MG/ML + CLORIDRATO DE FR lOO

BITAMINii Bí+VITAMINA B6+VITAMINA B12+ASSOCIADA COM ACETATO DE CX 350

Valor Total Geral

'16,33

86,37

1.633,00

lilIt
31 .862r,qg
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CNPJ: 46.1 37.469/000I -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez, 661 Centro - Cep: I 7480-0l 3

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail: eabinete@cabralia.sp.gov.br

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCE SSO ADMINISTRATIVO N" 14812024

PREGÃO ELETRÔNIC O N" 5gI2O24

ATA REGISTRO DE PREÇO N" 28112024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTR ATADO: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

OBJETT): AQUTSTÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrtCOS, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA o EXERCÍCÍODE2025

VALOR R§ 24.945,00

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA I)A ASSINATURA: O9ll2l2024

EXTR.\TO DE ATA REGISTRO DE PREÇO

PROCF-SSO ADMINISTRATIVO N" 14812024

PREGÃ O ELETRÔNIC O N" 59 12024

ATA RI,GISTRO DE PREÇO N" 28212024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: PLACIDO COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E

HOSPII'ALAR LTDA

oBJET(): AeUISIÇÃO DE MEDICAMENTSS ÉrtCOs, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA o EXERCÍCIODE}O2'

VALOR R531.862,50 /
VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA l)A ASSINATURA: O9ll2/2O24

r * íh otÁRto ortctaL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP np 2.200-2, de 2001

IllaI, ib Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.cabrar:.sp.gov.bídiario-oficial-eletronico

ffime
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 283t2024

A PI{EFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA, Estado de São Paulo,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob no 46.137.469/0001-78, com sede na Rua
Joaquim dos Santos Camponê2, no 661, do Município de Cabrália Paulista/SP, doravante designada
PREFEITURA, neste ato representado(a) pelo(a) neste ato representada por seu(sua) Prefeito(a)
Municipal, Senhorta) ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, portador(a) do RG n" 14.065.508/SSP/SP e

do CPF n" 054.289.238-30, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇos No s912024, pRocESSo
ADMINISTRATI VO N" 148/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nestii ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
cotada(s), atendentlo as condições previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n'' 14.133, de l" de abril de2021, no Decreto n.n 11.462, de 3l de março de2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

EMPRE,SA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.944.37 1'0003-68

REPRESENTAN fE: JOSE PAULO GESSER

CARGO: SOCTO \DMINISTRADOR

RG: 1.545.724

CPF: 541.063.899 91

ENDEREÇO: A\ MARGINAL NORTE DA RODOVIA DOS BANDEIRANTES N.24OO -
BAIRRO DTSTRI] O INDUSTRIAL - JUNDIAilSP

EMAIL : licitacao_.@SUlmqdiç_. cop

1. DO OBJ ETO
1.1 A presente ,rta tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉttCOS,

GENERICOS E SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE

FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE

MUNICIPAI- PARA O EXERCÍCIO DE 2025, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de

Referência, anüxo I do edital de Licitação N'59/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as prop('stas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O valor totrrl da contratação é de R$I0.882,80 (dez mil, oitocentos e oitenta e dois reais e

oitenta centavos).
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2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

f,rscais e comerciuis incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

2.3. O valor acirna é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos qulntitativos efetivamente fornecidos.

2.4. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem anexa.

3. DA ENTREGA

3.1 O prazo de entrega dos medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar,
equipamento de fisioterapia e suplementos alimentares é de 05 dias, contados do pedido da
secretaria solic r tante.

3.2 Os medicamentos éticos, genéricos e similares, material hospitalar, equipamento de fisioterapia,
suplementos alimentares deverão ser entregues nos seguintes endereços: AVENIDA MARIO
AMARAL GURGEL, No 660, CENTRO (Secretaria Municipal de Saúde).

3.3 Constatadas irrcgularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá
rejeitá-lo se niro corresponder às especif,rcações do Termo de Referência- Anexo I do Edital,
determinando sua substituição/correção;

3.4 Em caso de deÍeito, ou desconformidade com o Termo de Referência, será concedido o prazo de

05 (cinco) dias úteis para regularizaçáo ou substituição.

3.5 Apos o recebinrento dos produtos, anota fiscal será atestada e encaminhadaparapagamento.

3.6 O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos

produtos.

4. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

4.1. O órgão gercnciador da presente licitação será o responsável por cada secretaria, bem como

o Gestor de ('ontratos do Município.

5. DOS ACRESCIMOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. E vedado efeflrar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

6. DO PACAMENTO

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancíxia, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. Após o Orgão Concessor aprovar a medição/ execução do serviçolentrega dos produtos e

repassar o importe financeiro para os cofres municipais, a Prefeiturarealizará. (em até 30 dias úteis)

o pagamento da medição/ execução do serviço/entrega dos produtos finaliza.

6.3. Para o efetrvo pagamento dos serviços deverão ser apresentados os seguintes documentos

comprobatórios:

63.1 Recolhinrento do FGTS, INSS, relação dos empregados com os dados da folha de

ffiMe
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paSamenttr dos salários e comprovantes de entrega dessas informações, as quais podem ser

enviadas por meio dos relatórios emitidos pelo programa FGTS DIGITAL/E-
SOCIAL/ I)CTF-WEB, confonne abaixo:

6.1.1.1. Relação de Empregados;
6.3.1.2. Composição do valor do FGTS;
6.1.1.3. Composição do INSS.

6.4. A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em cumprimento à IN RFB

n".1.23412012, altcrada pela IN RFB n'.2.14512023,reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR

incidente nos pagarnentos que efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de

serviços em geral, rnclusive obras de construção civil.

6.5. Será consiclerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.ó.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.2.A Administração do Município de Cabrália Paulista informa que, em

cumprimento à IN RFB no. 1,.23412012, alterada pela IN RFB no. 2.14512023,

reterá na fonte o imposto sobre a renda - IR incidente nos pagamentos que

efetuar a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços

em geral, inclusive obras de construção civil.

6.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda LeiComplementar no

123, de 2006, não rofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos na

lnstrução Normatir a no L23412012, alterada pela Instrução Normativa no 2.14512023 . No entanto, o

pagamento frcarâ condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratarnento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. VALTDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS E
CADAS'I'RO RESERVA

7.1. A validade.la Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir da assinafurada

Ata Registro de Prrço, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor

desde que comproi ado o preço vantajoso.

7.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a dispt,nibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um l exercício financeiro.

7.1.2. Na lormalizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

7.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessatla por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçiro de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de

L
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7.2.1. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro

de preços.

7.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art.124 da Lei no 14.133, de 2021.

7 .4. Após a honrologação da licitação ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para forrnalizaçáo da ata de registro de preços:

7.4.1. Serzi incluído na ata,na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

7.4.1.1. Acertarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário. observada a classificaçáo da licitação; e

7.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.

7.4.2. Serir respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

7.5. O registro tcm por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.

7.6. Para fins dir ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o pr eço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

7.7. A habilitaçao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando

houver necessidadt de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabclecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será dir,ulgado no portal SCPI

COMPRAS e no srte da prefeitura e frcarâ disponibilizado durante a vigência da ata de registro de

preços.

7.9. Após a honrologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar aataderegistro de preços,

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021-

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser proÍrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

7.10. A ata de re.gistro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital ou assinatura

fisica digitalizada r disponibilizada no Sistema de Registro de Preços

7.11. Quando o ionvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições t
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estabelecidos no etiital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7.7, frca facultado

à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para lazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

7.12. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, ob'ervados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do

aviso de contrataçâro direta, poderá:

7.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas àobtenção

de preço melhor. mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

7.12.2. Adjrrdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes oufornecedores

remanescentes, atendida a ordem classihcatória, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

7.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a reahzaçáo de licitação

específica paraa atluisição pretendida, desde que devidamente justificada.

8. ALTER,\ÇÃO OU ATUALTZAÇÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registradoi, nas seguintes situações:

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis orr previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactua(la, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de

202r;

8-1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

a superveniêncirr de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preçosregistrados;

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.3.1. No .'aso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos par;r a contratação;

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos par'.r a contratação.

9. NEGOCTAÇÃO DE PREÇOS REGTSTRADOS

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
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9.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserua, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento cla ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mar s vantajosa.

9.1.4. Na lripótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades gue tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

9.2. Na hipótesc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder cumprir as obrigações estabelecidas na aÍa, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o imlrossibilite de cumprir o compromisso.

9-2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação r omprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em rclação às condições inicialmente pactuadas.

9.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registratlo, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir ,rs obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

9.2.3. Na lripótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,

o gerenciador c()nvocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo,para
verificar se aceitam manter seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento drr ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mai s vantajosa.

9.2.5. Na lripótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado. o órgão ou entidade gerenciadoraatuahzará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

9.2.6. O orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

f,rrmado contralos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

124 da Lei no 14.133, de202l.

10. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

As quantidrdes previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
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poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

10.2. O remanejrrmento somente poderá ser feito:

10.2.1. De orgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De orgflo ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado prrrticipante para efeito do remanejamento.

10.4. Na hipótesc de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão ,rbservados os limites previstos no art. 32 do Decreto n" 17.462, de 2023.

10.5. Competirá rro órgão ou à entidade gerenciadora autorizaÍ o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitrrtivo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuênoa do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

10.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

10.7. Na hipotesc da compra centralizada, não havendo indicação pelo orgão ou pela entidade

gerenciadora, dos rluantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 10.3, a

distribuição das qurrntidades para a execução descentralizada serâ por meio do remanejamento.

1T. CANCEI,AMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

I l.l. O registro clo fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

l1.l.l. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

ll.l.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justifi cativ a razoáv el;

ll.l.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do

Decreto no ll.4tr2, de 2023; ou

ll.l-4. SoÍl'er sanção prevista nos incisos II[ ou lV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

202r.

I 1.1.4.1. Na lripotese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, caso apenalidade aplicada ao fornecedornão ultrapasse o prazo de

vigência da .rta de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas daata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

11.2. O cancelarnento de registros nas hipóteses previstas no item ll.l será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

defesa.
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11.3. Na hipótese'de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelanrento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e just ificadas:

I 1.4.1. Por razão de interesse público;

11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

11.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3" e 27, § 4o, ambos

do Decreto no l1 .462, de 2023.

12. DAS PE)'IALIDADES

l2.l Comete infiação administrativa, nos termos da Lei no 14.133 de 2021 o contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento tlos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o rctardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar rlocumentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natttreza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846-dq l: de aeosto de 2013

l2.l.l Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a impo'ição de penalidade mais grave (art. 156. §2'. da Lei n" 14.133. de 2021);

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitenr acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. § 4". da Lei n' 14.133. de 2021);

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "e". ''?' 
, 

o'g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas oob", "c" e

"d", que justifirluem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no 14.133. de

2021).

iv.Multa

12.2 O descuntprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas n() edital ou no aviso de contratação direta.

122.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

*H*
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assinado a rrta.

122.2 É da compctência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuad() nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XIV, do Decreto n" 11.462, de2023),

exceto nas lripóteses em que o descumprimento disser respeito às conffatações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberâ ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade iart. 80, inc. IX, do Decreto no 11.462, de 2023).

122.3 O órgão orr entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

13 CONDIÇÕES GERAIS

13.1 As condiçõcs gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações tia Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontrirm-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

13.2 Fica eleito r) Foro de Duartina"/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização

da presente Ata não resolvidas na esfera administrativa.

13.3 Os casos onissos serão resolvidos de acordo com as Leis n.o 14.13312021.

13.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em XXX (XXXX) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais órgãos partrcipantes (se houver).

Cabrâlia Paulista, 09 de dezembro de 2024

PREFEITURA DE CABRALIA PAULISTA
Odemil Ortiz de Camargo

Prefeito Municipal

J O S E PA U L O §;'#i3; mi:1'{'j=5í.i:1'd;ill3il{r.1trx"*t',sr
Rá: Eo este âprôvândo êsle deumênlo

G E S S E R : 5 4 1 0 6 3 I I I I 1 }i§rnr.is::,,;.",:,";,";n,

SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
José Paulo Gesser
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ANEXO LC-0r - |ERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

GEDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO N', lll202l)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CONTRATADO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ATA REGISTRO I)E PREÇO N" (DE ORIGEM):28312024

oBJETO: AQUrsrÇÃO DE MEDICAMENTOS ETTCOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARES I'ARA O CENTRO DE SAUDE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2025.

Pelo presente TERV[O, nós, abaixo identificados:

1. Estamos (IIENTES de que:

o ajuste acima r eferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarãr' sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

poderemos ter acr'sso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decrsões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em

consonância com rr estabelecido na Resolução n" 0l/2011 do TCESP;

alem de disponir eis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativarrrente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

do Poder Legislatrvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com

o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no

módulo eletrônicr, do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo

2o das Instruções n"0112020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s);

e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2 Damo'nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor rccursos e o que mais couber.

dI3
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Cabrália Paulista, 09 de dezembro de 2024
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AUTORIDADE N IÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Odemil Orlrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO DO CERTAME OU RATIFICACÃO DA

DISPENSA/INEX TGIBILIDADE DE LICITACÃO:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

RESPONSÁVEIS OUE ASSINARAM O AJUSTE:

Jlelocontl:alag[c:

Nome: Odernil Or1,z De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.238-30

Assinatura:

Bcla-ssrlrsÍsde:

Nome: José Paulo tlesser

Cargo: Socio Adm r nistrador

CPF: 541.063.899.')l

^ :-^!,.. . JOSE PAULO GESSER:S4106389991m:*1#*'**

:

Nome: Odemil Ortrz De Camargo

Cargo: Prefeito

CPF: 054.289.23t{-30

Assinatura:
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Nome: Fabricio Bukvich B

Cargo Gestor De ('ontratos

CPF: 484.846.338-61

Assinafura

(*)-OTermode otificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as

pessoas fisicas para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da

despesa; de partes de responsáveis por ações de acompaúamento, monitoramento e

avaliação; de respt,nsáveis por processos licitatorios; de responsáveis por prestações de contas; de

responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou adrninistrativos e de interessados

relacionados a pro( essos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso

o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução no

tv202t).
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ANEXO LC-02 - I)ECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE PREFEITURA MLINICIPAL DE CABRALIA PAULISTA
CNPJ No: 46.137 .46910001-78
CONTRATADA: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ N": 09.944.3 7 l/0003-68
ATA REGISTRO l)E PREÇO N'(DE ORIGEM):28312024
DATA DA ASSIN A,TURA:O911212024
VIGÊNCIA: 12 MI SES

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉTTCOS, GENERICOS E SIMILARES,
MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E SUPLEMENTOS
ALIMENTARB,S PARA O CENTRO DE SAI]DE MUNICIPAL PARA O EXERCÍCTO NN
2025.
VALOR (RS):10.832,80

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo process() administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serio remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:
Declaro(anros), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas

da Lei, que os denrais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a
seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à

disposição do Tribrrnal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) merrrorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma fisico-financeiro;
b) orçarnento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus

custos unitários;
c) prer isão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações

decorrentes de obrrrs ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi
contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

CABRALIA PAULISTA,09 de dezembro de2024

RESPONSAVEL:

Nome: Odemil Ortrz de Camargo

Cargo: Prefeito Mrrnicipal

CPF: 054.289.238-10

e-mail : gabineteí@.. abralia. sp. qov.br
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ilMunicipio de Cabrália Paulista

RUA JOAQUII 1 DOS SANTOS CAMPONEZ, NO. ô61

CNPJ: 461 )7 46910001 -78
Final dos ltens inaldel

Sessão: í

Itêm
§üLtrÉôiê-côritEHciti-DÉ'i,iÊ'óiê-Ã!üENIôS

dr, Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

14

009.008.635 BUDESONII)A 50 MCG USO INTRANASAL

009.010.282 ARIPIPRAZT )L í5 MG C/30

FR 5OO

Valor Total Geral:

10.590,00

292,8020CX

21 ,18

14,64
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PREFEIUM MUNICIPAL DE CÂBR/ÁLIA PAULISTA

CNPJ: 46.1 37.469/0001 -78
RuaJoaquim dos Santos Camponez,661 Centro - Cep:

Fone (l 4) 3285-1244
e-mail:

EXTRATO DE ATA R.EGISTRO DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 14812024

PREGÀO ELETRÔNICO N' 59/2024

ATA RBGISTRO DE PREÇO N" 28312024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA

CONTRATADO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

oBJETT): AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ÉrtCOS, GENÉRICOS E

SIMILARES, MATERIAL HOSPITALAR, EQUIPAMENTO DE FISIOTERAPIA E

SUPLEMENTOS ALIMENTARES PARA O CENTRO DE SAÚDE MUNICIPAL

PARA O E)GRCÍCTODE}}2'

VALOR R$ 10.882,30#

VIGÊNCIA: 12 MESES

DATA I)A ASSINATURA: 09112/2024

TÂB'tÁLIâ
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